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QUESTIONAMENTO:QUESTIONAMENTO:QUESTIONAMENTO:QUESTIONAMENTO:    

“Gentileza esclarecer quais os critérios da logística reversa, ou seja, como deverá 
ser a retirada das lâmpadas?  

Por exemplo, na entrega das lâmpadas, deverão ser recolhidas as lâmpadas que o 
órgão já estava utilizando, ou serão recolhidas as lâmpadas entregues, após o final 
da sua vida útil.” 

 

 

 

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:    

Prezada Senhora, 
 
A pedido da Senhora Pregoeira e após a manifestação da unidade técnica 
responsável, informamos que, após o final da vida útil das lâmpadas, o licitante 
vencedor deverá recolher apenas as por ele fornecidas. 
 
Atenciosamente, 
 
Jailson Laurentino 
Comissão Permanente de Licitação do TRESC 
(048)3251-3883 
 
 


